
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O SISTEMA PORTUÁRIO
BRASILEIRO (PL 733/2025)

Dispõe  sobre  o  Sistema
Portuário  Brasileiro,  regula  a  exploração
dos  portos,  as  atividades  de  operação
portuária, o trabalho portuário e dá outras
providências.

EMENDA ADITIVA Nº

Acrescente-se, onde couber, ao PL 733/2025 artigo com a seguinte redação:

Art.  Fica  reconhecido  como  trabalhador  Portuário  com preferência  ao
direito ao trabalho em qualquer terminal portuário, todo aquele que exerce ou
exerceu suas funções na atividade portuária sem cadastro e registro no OGMO,
assim reconhecido pelo STF até publicação desta Lei.

JUSTIFICAÇÃO

A  inclusão  do  artigo  sugerido  se  faz  necessário  para  garantir  a
inclusão  dos  trabalhadores  qualificados  sem  registro  no  OGMO  que,  pelas
regras atuais, não acessam o sistema.

Sala da Comissão,  em   de agosto de 2025.

Deputado CARLOS ZARATTINI
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Zarattini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255617693000


